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Requerimento de Regularização de Travessia Intermediária

1 - Identificação

1.1 - Propriedade/Local do Uso/Interferência

Nome
São João do Turvo

Local onde se encontra
Área Rural

Natureza do local do uso/interferência
Público

Ponto de referência do local do uso/interferência
CEP: 18939-899 
Local situado na área rural, pertencente a Espírito Santo do Turvo - SP.

Caracterização do local do uso/interferência
Empreendimento público

2 - Responsáveis pelo Requerimento

2.1 - Responsável pelo Preenchimento

Nome
Igor Arruda Vitta

CPF
375.458.758-77

2.2 - Requerente

Razão Social
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, São Paulo

CNAE
8411-6/00

CNPJ
57.264.509/0001-69

Endereço
  Rua Acácio Trindade de Melo, 102 - Prefeitura Municipal de Espírito
Santo do Turvo, São Paulo

Bairro
Centro

CEP
18.935-000

Município
Espírito Santo Do Turvo/SP

Email
sm.meioambiente@espiritosantodoturvo.sp.gov.br

Telefone
(14) 99687-3515

2.3 - Representante Legal

Nome
Igor Arruda Vitta

CPF
375.458.758-77

Endereço
 Rua Francisco José Martins , 802 - Unidade de Castração

Bairro
Centro

CEP
18.935-000

Município
Espírito Santo Do Turvo/SP

Email
sm.meioambiente@espiritosantodoturvo.sp.gov.br

Telefone
(14) 99687-3515

3 - Finalidade Principal
Dutos

4 - CREA e ART

Responsável técnico
LUIZ ANTONIO CAMOTTI JUNIOR

CPF
420.415.678-99

CREA
5070605940-SP

ART
2620250617846

Tipo do Serviço
Projeto
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5 - Geolocalização

Todas as coordenadas são convertidas p/ SIRGAS2000
Latitude
22°39'47.000" S

Longitude
49°22'12.000" W

UGRHI
17 - MÉDIO PARANAPANEMA

Município
Espírito Santo Do Turvo

Diretoria de Bacia
Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema

6 - Informações do Curso D'água

Tipo de Recurso Hídrico
Curso de Água

Nome do Recurso Hídrico
Rio Turvo

Domínio
Estadual

7 - Vazão de Projeto

TR (anos)
100,00

8 - Características Geométricas da Travessia

Característica
Outra (especificar)

Outra Seção - Tipo
Quadrada

Maior Largura (m)
3.5

Maior Altura (m)
3.5

Cota da geratriz ou da superfície inferior externa
do duto (m)
502

Cota do fundo do curso d'água (m)
81

9 - Dados da Travessia Intermediária

Material da travessia
Outro (especificar)

Outro Tipo de Material
Madeira

10 - Licenciamento Cetesb
Possui Licenciamento?
Dispensado
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11 - Termo de Compromisso e Responsabilidade
Declaro estar ciente de que o DAEE poderá solicitar esclarecimentos ou exigir documentação complementar, por ocasião de vistoria ou de
fiscalização, os quais serão fornecidos no prazo e nas condições estabelecidos pelo DAEE, sob pena de indeferimento deste requerimento.

Declaro, ainda, sob as penas da lei, e de responsabilização administrativa, civil e penal:

1. Conhecer as legislações ambientais e de recursos hídricos, tanto federais quanto estaduais, e suas regulamentações, comprometendo-me
a cumprir as suas disposições;

2. Que assumo a responsabilidade por eventuais prejuízos causados a terceiros, resultante da interferência no curso d’água;

3. Estar ciente da necessidade da execução adequada de proteção de cabos e dutos, nos casos de travessias subterrâneas com
recobrimento inferior a 1,0 m entre a geratriz superior externa do duto ou estrutura e o fundo de curso d’água não revestido;

4. A reconstituição da conformação original da calha do curso d’água, por ocasião da conclusão das obras e serviços de implantação;

5. Que, a qualquer tempo, assumo a responsabilidade e todos os custos envolvidos com remanejamentos da travessia ora cadastrada,
eventualmente necessários;

6. Que é meu encargo obter as devidas permissões e autorizações do(s) proprietário(s) da(s) área(s) envolvidas com a execução da
travessia ora cadastrada;

7. Estar ciente de que as comunicações do DAEE serão oficializadas por meio do correio eletrônico informado acima;

8. Que todas as informações aqui fornecidas são verdadeiras e contemplam integralmente as exigências estabelecidas pela legislação.

 

Nestes termos, p. deferimento.
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